






























































UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
Av. dos Portugueses, 1966, - Bairro Vila Bacanga, São Luís/MA, CEP 65080-805

Telefone: (98) 3272-8000 - https://www.ufma.br
  

Termo Aditivo nº 1942277/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DCONV/PPGT

Processo nº 23115.013217/2024-73
  
Unidade Gestora: UFMA 

  

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 147/2024 que entre si
celebram a Universidade Federal do Maranhão – UFMA e a
Fundação Sousândrade, para prestar serviços de apoio
técnico e estrutural à execução do Projeto Curso de
Especialização em Ergonomia.

A União, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA, com sede na Avenida dos
Portugueses, n° 1966, Cidade Universitária Dom Delgado, Bairro Bacanga, Edifício Castelo Branco, CEP: 65080-805,
inscrito no CNPJ sob o nº 06.279.103/0001-19, neste ato representado pelo Magnífico Reitor FERNANDO CARVALHO SILVA,
nomeado pelo Decreto S/N de 09/11/2023, publicado em 10/11/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe
foram delegadas pelo Decreto nº 1.171, de 22/06/1994, publicada em 04/10/2011, doravante denominada
CONTRATANTE e a Fundação Sousândrade, Instituição fundacional de direito privado, sem fins lucrativos, sediada na
Rua das Juçaras, Q/ 44, nº 28, Renascença I, CNPJ nº. 07.060.718/0001-12, representada neste ato por seu Diretor
Presidente, WALTER CEZAR NUNES, conforme documentos acostados aos autos, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, da Lei n°
8.958 de 20 de dezembro de 1994 e 7.423/2010, Decreto 6.170/07, Portaria Ministerial nº 127/08 e da Resolução nº
299/2023 - CONSAD, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração no plano de trabalho referente à redução do valor total e a
prorrogação para 31 de julho de 2026. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no Art. 124, inciso I da Lei 14.133/21.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor estimado deste Contrato não sofrerá alteração. 
4. CLÁUSULA QUARTA– DA VIGÊNCIA
4.1. A vigência do Contrato nº 147/2025 será até 31/07/2026.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
6. CLÁUSULA SEXTA– DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos
não modificadas por este Termo Aditivo.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 

São Luís (MA), data da assinatura eletrônica.
 

FERNANDO CARVALHO SILVA
REITOR UFMA

 
WALTER CEZAR NUNES

Presidente FSADU
 
__________________________________
Testemunha 1
__________________________________
Testemunha 2

 

ANEXO I
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PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS
 

Órgão/Entidade Proponente
Fundação Sousândrade de apoio ao desenvolvimento da UFMA

CNPJ
07.060.718/001-12

Endereço
Rua das Juçaras, Q/44, No 28

Bairro
Renascença I

Cidade São Luís UF
MA

CEP 65010-580 DDD/Telefone
(98) 40091001

E.A.
PRIVADA

Conta Corrente
1702-7

Banco
001

Agência
3846-6

Praça de Pagamento
SÃO LUÍS

Nome do Responsável
WALTER CEZAR NUNES

CPF
 

RG/Órgão Exp.
 

Cargo
DIRETOR
PRESIDENTE

Função Matrícula

            

PROCESSO: 23115.013217/2024-73
 
2 - DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO
 

Título do Projeto
Curso de Especialização em Ergonomia

Período de Execução

Início
Publ. No DOU

Término
31/07/2026

Identificação do Objeto:
Apoio Técnico e Estrutural ao desenvolvimento do Projeto do Curso de Especialização em Ergonomia

Justificativas
A Ergonomia é uma disciplina de caráter científico que objetiva a melhoria das condições de trabalho do homem a
partir da otimização de diversos aspectos: máquinas, equipamentos, ferramentas, ambientes físicos, ambiente
espacial, sistema de informação e comunicação, operacionalização de tarefas e organização do trabalho. São seus
princípios cuidar para a manutenção da saúde física, saúde mental, dignidade e prazer no trabalho.
Atualmente são muitos os profissionais, as instituições de ensino e pesquisa, as empresas de consultoria e as
associações espalhadas pelo mundo, em particular nos países desenvolvidos, que atuam na difusão e prática dos
conhecimentos gerados pela Ergonomia.
A Ergonomia foi introduzida no Brasil na década de sessenta com objetivos basicamente acadêmicos. Hoje em
dia, diante da acirrada competitividade, a prática, produção e difusão do conhecimento nesta área, caminha a
passos largos. No entanto, os alarmantes índices de acidentes de trabalho, a pouca atenção a saúde e qualidade
de vida do trabalhador, o aumento das lesões por esforços repetitivos nos inúmeros postos de trabalho de
entrada de dados, as condições sub- humanas de alguns trabalhadores no setor agro-industrial e na construção
civil, os inúmeros acidentes domésticos devido ao uso de produtos de consumo mal projetados são, todos, fatores
indicadores da ausência de uma aplicação mais efetiva da Ergonomia em nosso país.
Embora a Ergonomia brasileira já tenha atingido a sua maioridade, pode-se constatar que a sua prática ainda se
encontra relativamente limitada, principalmente nas regiões Norte e Nordeste do país. Isto pode certamente ser
creditado a ausência de cursos de formação de profissionais qualificados nesta área de conhecimento.
No que tange aos produtos de consumo, pode-se constatar que o aumento da produtividade nos mercados de
consumo moderno tem estimulado as empresas na busca pela qualidade. Qualidade consiste naquelas
características do produto que atendem as necessidades do consumidor, fornecendo o que se conhece como
satisfação do consumidor. A Ergonomia desempenha um papel essencial no fornecimento de elementos que
adicionam qualidade aos produtos tais como facilidade de uso,
melhoria no desempenho, conforto, segurança e adaptabilidade. Para se obter a qualidade no produto, faz-se
também necessário exercer a qualidade na produção, melhorando assim a qualidade de vida dos trabalhadores
em seus locais de trabalho e lazer. A Ergonomia tem muito a contribuir neste sentido.
Indubitavelmente o curso de Pós-graduação lato sensu em Ergonomia do DeDeT (UFMA) pretende continuar
preenchendo a lacuna na formação dos profissionais ligados a Engenharia de Segurança do Trabalho,
Enfermagem e Medicina do Trabalho, Fisioterapia e Reabilitação, Administração de Empresas, Psicologia,
Arquitetura e Design. Tais profissionais estão, a partir da aquisição dos conhecimentos advindos da Ergonomia,
aptos a detectar, analisar, diagnosticar e intervir em situações adversas aos usuários e operadores de produtos
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industriais e de consumo, produtos fisioterapêuticos e médico-hospitalares, ambientes e postos de trabalho,
sistemas de informação e transporte.
As quatro versões anteriores do curso atingiram plenamente seus objetivos, pois formaram um total de 70 alunos.
Destes, há alunos atuando em empresas (como a VALE e a ALCOA) e, também, ministrando aula em cursos que
possuem ergonomia como um elemento de estudo. Nessas edições, todo o recurso financeiro disponível foi o
suficiente para o bom andamento do curso, incluindo o pagamento das horas/aula, passagens e hospedagens de
professores. A opinião unânime de todos os alunos das duas versões oferecidas, aferida através de questionário
subjetivo, foi de que a qualidade do curso superou todas as expectativas. O nível de satisfação dos alunos das
turmas, quanto a qualidade das disciplinas oferecidas esteve, na sua quase totalidade, situado entre o “bom” e o
“excelente”.
As monografias de conclusão de curso geraram artigos científicos e posters que foram submetidos e aprovados
nos congressos da ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia) 2008, em Porto Seguro (BA), e em 2010 no Rio
de Janeiro (RJ) e no 8º Congresso Internacional de Ergonomia e Usabilidade de Interfaces Humano-Tecnologia:
Produtos, Informação, Ambiente Construído, que ocorreu em São Luís (MA). Foram dois artigos e 1 poster
apresentados no primeiro evento, 6 artigos apresentados no segundo e 1 artigo e dois posters no terceiro evento.
3 (três) alunos do curso estiveram presentes no evento de Porto Seguro, 4 (quatro) no evento do Rio de Janeiro e
26 (vinte e seis) alunos estiveram no evento em São Luís.
Talvez, a maior de todas as conquistas obtidas pelo Curso de Especialização Lato Sensu em Ergonomia seja
evidenciada pelo fato de que as versões anteriores do curso foram responsáveis pela consolidação desta área de
conhecimento no Departamento de Desenho e Tecnologia, evidenciando trabalhos na área com suporte do Núcleo
de Ergonomia em Processos e Produtos (NEPP). Ressalta- se, também, a formação da linha de pesquisa
“Ergonomia e Ecoeficiência de Sistemas” na área de concentração “Saúde de Populações” do Programa de Pós-
Graduação em Saúde e Ambiente (UFMA), onde 4 (quatro) ex-alunos do Curso de Especialização em Ergonomia
defenderam suas dissertações no referido programa obtendo a titulação de "Mestre em Saúde e Ambiente" e a
formação da linha de pesquisa "Design: Ergonomia e usabilidade de produtos e sistemas" na área de
concentração "Design de Produtos" do Programa de Pós-Graduação em Design (UFMA), onde há 01 (um) ex-aluno
do Curso de Especialização em Ergonomia em vias de defender a sua qualificação.
Cumpre salientar que nas regiões Norte e Nordeste há apenas dois cursos de Especialização em Ergonomia, um
na Universidade Federal de Pernambuco e o Curso de Especialização em Ergonomia do DeDeT (UFMA).
Recentemente foi aprovado, com o apoio do Ministério do Trabalho e Emprego, o Sistema de Certificação do
Ergonomista Brasileiro [SisCEB] pela Associação Brasileira de Ergonomia. O SisCEB é um conjunto de normas e
procedimentos que tem como objetivo certificar pessoas, equipes e empresas prestadoras de serviços de
ergonomia com a garantia de assegurar a competência técnica para o fornecimento de tais serviços aos seus
clientes. Um dos critérios para a certificação de pessoas é que seja egresso de um curso de especialização em
Ergonomia. Para isto, o curso de especialização também deverá ser certificado. O 5º. Curso de Especialização
em Ergonomia da UFMA foi elaborado visando a sua certificação pela ABERGO. Desta forma, passará
oficialmente formar ergonomistas visando a sua certificação pelo SisCEB. Destaca-se, ainda, a aprovação das ex-
alunas Fernanda Goiabeira e Érica Amanda Pereira Costa, como ERGONOMISTAS certificadas pelo Sistema de
Certificação do Ergonomista Brasileiro (SisCEB) da Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO) no ano de 2010,
no Nível III e no ano de 2016, também no Nível III, respectivamente.
Enfatiza-se que o Curso de Especialização em Ergonomia possui aprovação evidenciada nas seguintes resoluções
CONSEPE: 739/2010, 551/2007 e 396/2005.
Justifica-se a contratação de uma Fundação para dar apoio ao projeto no gerenciamento de recursos financeiros,
prestação de contas e contratação de pessoal.

 
 
3 - EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Fase, Especificação, Indicador Físico e Período de execução)
 

Meta Etapa
/Fase

Especificação Indicador Físico Duração

Unidade Quantidade Início Término

 
1.

 
1.1

Apoio à execução
do Curso de
Especialização em
Ergonomia carga
horária 480 horas

 
Alunos

 
29

 
Junho/2024

 
31 de JULHO/2026
 

4 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$)
4.1 - RESUMO DAS DESPESAS
 

NATUREZA DA DESPESA VALOR

3.3.90.33 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 24.658,00

3.3.90.14 - DIÁRIAS R$ 4.620,00

3.3.90.20 - BOLSA R$ 73.250,00
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3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 16.275,00

3.390.47 – OBRIGAÇÕES   

TRIBUTÁRIAS R$ 2.595,00

SUBTOTAL R$ 121.398,00

RESERVA TÉCNICA R$ 69.654,00

TAXA UFMA (5%) R$ 10.614,00

TAXA DE MANUTENÇÃO (5%) R$ 10.614,00

(DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS FUNDAÇÃO)   

TOTAL R$ 212.280,00

 
5 - PREVISÃO DE RECEITA
 

ESPECIFICAÇÃO Nº
ALUNOS

Nº
PARCELAS

VALOR VLR. TOTAL

TAXA DE INSCRIÇÃO 29 1 R$ 120,00 R$ 3.480,00

MENSALIDADE 29 16 R$ 450,00 R$ 208.800,00

TOTAL R$ 212.280,00

 
6 - PREVISÃO DE DESPESAS
 
6.1 - PASSAGENS AÉREAS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 

TRECHO QUANT. VLR.
UNITÁRIO

VLR. TOTAL

CURITIBA/SLZ/CURITIBA
3768,04

1 R$ 3.768,00 R$ 3.768,00

RIO/SLZ/RIO 2661,11;
1716,97; 3700,37

3 R$ 2700,00 R$ 8.100,00

RECIFE/SLZ/RECIFE
1403,76

1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

BELO
HORIZONTE/SLZ/BELO
HORIZONTE 2113,20;
1675,15; 2172,46

2 R$ 2.980,00 R$ 5.960,00

SÃO CARLOS/SLZ/SÃO
CARLOS 4018,55

1 R$ 4.020,00 R$ 4.020,00

PORTO
ALEGRE/SLZ/PORTO
ALEGRE 1426,65

1 R$ 1.410,00 R$ 1.410,00

TOTAL R$ 24.658,00

 
6.2 – DIÁRIAS
 

PROFESSOR Nº DIAS VLR.
UNITÁRIO

VLR. TOTAL

João Alberto
Camarotto

3 R$ 220,00 R$ 660,00

Claudia Mazzoni 6 R$ 220,00 R$ 1.320,00
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Lucy Mara Baú 3 R$ 220,00 R$ 660,00

Jacinta Renner 3 R$ 220,00 R$ 660,00

Rogério Mota 3 R$ 220,00 R$ 660,00

Alexandre Dresch 3 R$ 220,00 R$ 660,00

TOTAL R$ 4.620,00

 
6.3 - HORA - AULA PROFESSOR EXTERNO
 

DISCIPLINA Nº
HORAS

VLR.
UNITÁRIO

VLR. TOTAL

História do Trabalho
e da Ergonomia

15 R$ ..........
55,00

R$ 825,00

Ergonomia e
Ambientes Físicos I

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Ergonomia e
Ambientes Físicos II

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Ergonomia e Gestão
de Segurança no
Trabalho

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Metodologia e
Intervenção
Ergonômica II

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Metodologia e
Intervenção
Ergonômica III

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Macroergonomia e
Projeto do Trabalho

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Ergonomia e Projeto
do Produto

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Gestão Participativa
na Ergonomia

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

Ergonomia e Gestão
da Saúde

15 R$ ..........
90,00

R$ 1.350,00

SUBTOTAL R$ 12.975,00

ENCARGOS SOCIAIS R$ 2.595,00

TOTAL R$ 16.275,00

 
6.4 - BOLSA EXTENSÃO MÓDULO
 

DISCIPLINA Nº
HORAS

VLR.
UNITÁRIO

VLR. TOTAL

Introdução à
Ergonomia

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Metodologia do
Trabalho
científico

90 R$ ..........
70,00

R$ 6.300,00

Ergonomia e
Projeto da
Informação

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Introdução à
Ergonomia
Cognitiva

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00
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Fisiologia do
Trabalho

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Psicologia do
Trabalho

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Psicologia
Cognitiva

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Projeto de
Ergonomia na
Indústria

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Ergonomia e
Arranjo Físico

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Técnicas e
Ferramentas para
Intervenção
Ergonômica I

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Técnicas e
Ferramentas para
Intervenção
Ergonômica II

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Metodologia e
Intervenção
Ergonômica

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Antropometria 15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Biomecânica
Ocupacional

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Ergonomia e
Ambiente
Construído

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Ergonomia e
Interação
Humano
Computador

15 R$ ..........
70,00

R$ 1.050,00

Deontologia e
Ergonomia na
Empresa

15 Não se aplica Não se aplica

SUBTOTAL R$ 22.050,00

ENCARGOS SOCIAIS  

TOTAL R$ 22.050,00

 
6.5 - BOLSA DE EXTENSÃO PESSOAL ADMINISTRATIVO
 

PROFESSOR MESES VLR.
UNITÁRIO

VLR. TOTAL

Coordenador 16 R$ 3.200,00 R$ 51.200,00

   -

SUBTOTAL R$ 51.200,00

  

TOTAL R$ 51.200,00

 
6.6 - REMUNERAÇÃO PESSOAL ADMINISTRATIVO
 

Secretária    
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A definir -   

A definir -   

PCMSO E PPRA -   

Exames (admissional, PPP e
demissional)

-   

Vale transporte -   

    

SUBTOTAL -

ENCARGOS SOCIAIS -

TOTAL -

 
6.7 - MATERIAL DE CONSUMO
 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. VLR.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

  R$ R$

    

   -

TOTAL R$

 
6.8 - OUTRAS DESPESAS
 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. VLR.
UNITÁRIO

VLR.
TOTAL

    

TAXA DE MANUTENÇÃO
(5%)

  R$
10.614,00

(DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS
FUNDAÇÃO)

 

  

TOTAL R$
10.614,00

 

 
 
7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
 
Concedente

MÊS/
ANO

 
JUN/2024

 
JUL/2024

 
AGO/2024

SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2024 FEV/2025

 
(R$)

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

MÊS/
ANO

 
MAR/2025

 
ABR/2025

 
MAI/2025

 
JUN/2019

 
JUL/2025

 
AGO/2025

 
SET/2025

  

 
(R$)

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

 
7.587,37

  

TOTAL R$ 121.398,00
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8 - DECLARAÇÃO
 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a UFMA, para os efeitos e sob as
penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer
Órgão da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos
orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.
 

WALTER CEZAR NUNES
Presidente FSADU

 
 
9 - APROVAÇÃO PELA CONTRATANTE
Aprovado.

 
 

FERNANDO CARVALHO SILVA
REITOR UFMA

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CARVALHO SILVA, Reitor(a), em 29/05/2026, às 16:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WALTER CEZAR NUNES, Usuário Externo, em 29/05/2026, às 17:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LAENA TICIANE SANTOS CARDOSO, Técnico Administrativo em Educação,
em 01/06/2026, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1942277 e o código CRC
74DB6A27.

Referência: Processo nº 23115.013217/2024-73 SEI nº 1942277
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026060200081
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026 - UASG 154040

Nº Processo: 23106021411202601. Objeto: Aquisição de recarga de oxigênio
medicinal de uso Hospitalar com fornecimento contínuo.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 02/06/2026 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Predio da
Reitoria 2. Andar - Campus Universitário Darcy Ribeiro, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/154040-5-90025-2026. Entrega das Propostas: a
partir de 02/06/2026 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
18/06/2026 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LICIA HOLANDA ALMEIDA
Pregoeira

(SIASGnet - 01/06/2026) 154040-15257-2026NE111111

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A Universidade de Brasília, instituição de Educação Superior, CNPJ:
00.038.174/0001-43, para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1095, de 25 de
outubro de 2018, informa que foi registrado 01 (um) diploma no período de junho de
2026, no seguinte livro de registro e sequência numérica: livro 124, registro nº 103547. O
diploma registrado poderá ser consultado no endereço
https://sigaa.unb.br/sigaa/public/diploma/consulta_publica.jsf.

Em 1º de junho de 2026.
HENRIQUE SOARES DE MELO

Secretário de Administração Acadêmica

DECANATO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: CONVÊNIO. Processo: 23106.055926/2026-05.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e PORTAL DO
ESTAGIO LTDA (CNPJ nº 31.581.502/0001-87).
Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar estágio obrigatório/não obrigatório
nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes regularmente matriculados e com
frequência efetiva nos cursos de graduação da CONVENENTE. O estágio deve proporcionar
ao estudante complementação de ensino e aprendizagem de competências próprias da
atividade profissional, devendo ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em
conformidade com o currículo, programa e calendário escolar a fim de se constituir
instrumento de integração em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano.
Vigência: de 01/06/2026 a 31/05/2031.
Assinam Sr. Amador Gonçalves de Siqueira Junior (Coordenador de Estágio de Graduação
da UnB) e Sr. Emanuelly Mendes Cunha dos Santos (representante legal da empresa)

ESPÉCIE: CONVÊNIO. Processo: 23106.055478/2026-31.
Partícipes: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UnB) (CNPJ nº 00.038.174/0001-43) e OPERADOR
NACIONAL DO REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS ECIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS
(CNPJ nº 51.366.708/0001-00). Objetivo: este Convênio tem por objeto proporcionar
estágio obrigatório/não obrigatório nas diversas áreas da CONCEDENTE aos estudantes
regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos de graduação da
CONVENENTE. O estágio deve proporcionar ao estudante complementação de ensino e
aprendizagem de competências próprias da atividade profissional, devendo ser planejado,
executado, acompanhado e avaliado em conformidade com o currículo, programa e
calendário escolar a fim de se constituir instrumento de integração em termos de
treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano. Vigência: de 01/06/2026 a 31/05/2031.
Assinam Sr. Amador Gonçalves de Siqueira Junior (Coordenador de Estágio de Graduação
da UnB) e Sr. Rainey Barbosa Alves Marinho (representante legal da empresa)

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 112, DE 28 DE MAIO DE 2026
RESULTADO FINAL DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO

CARGO DE PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

PROCESSO Nº 23106.001798/2025-91
A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA/UnB torna público, nos termos da base legal

indicada e da homologação pela unidade acadêmica, o Edital de Resultado Final de
Concurso Público de Provas e Prova de Títulos para o cargo de Professor de Magistério
Superior, nas condições e características a seguir:

Portaria Autorizativa e data de publicação no DOU: 316, de 19/10/2017 /
Unidade Acadêmica: CAMPUS UNB GAMA - FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS
EM ENGENHARIAS / Edital de Abertura nº 027/2026 / Vaga: 1 (uma) e formação de
cadastro reserva / *Classe, Denominação e Regime: "A", Assistente e Dedicação
Exclusiva / Área: ENGENHARIA ELETRÔNICA/TELECOMUNICAÇÕES.

*Conforme disposto na Lei nº 15.141, de 02 de junho de 2025.
Ampla Concorrência:

. .N.º DE ORDEM .NOME .P O N T U AÇ ÃO
FINAL

. .Não houve candidatos(as) aprovados(as)

Vaga destinada a candidatos(as) negro(as):

. .N.º DE ORDEM .NOME .P O N T U AÇ ÃO
FINAL

. .Não houve candidatos(as) aprovados(as)

Vaga destinada a candidatos(as) com deficiência:

. .N.º DE ORDEM .NOME .PONTUAÇÃO FINAL

. .Não houve candidatos(as) aprovados(as)

PETERSON GÓES SILVA
Decano de Gestão de Pessoas

DECANATO DE PESQUISA E INOVAÇÃO
DIRETORIA DO CENTRO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

T EC N O LÓ G I CO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

EXTRATO DE PARCERIA - ACORDO DE PARCERIA PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E
INOVAÇÃO (APPD&I) Nº do Processo: 23106.005459/2026-64
1º PARCEIRO: UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, instituição federal de ensino superior, fundação
pública, criada pela Lei nº 3.998 de 15/12/1961 e instituída pelo Decreto nº 500 de
15/1/1962 e inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.038.174/0001-43.
2º PARCEIRO (ENTIDADE PRIVADA): COOIL COSMETICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de
Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob nº 41.522.337/0001-46, com sede em Brasília.
Objeto: Constitui objeto deste ACORDO DE PARCERIA o estabelecimento das condições
para a mútua cooperação entre os partícipes visando a execução do Projeto de Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação intitulado "Desenvolvimento de Ingredientes
Nanoestruturados para Doenças Dermatológicas Integrados à Bioeconomia circular e
química verde".
Fundamentação Legal: Art. 9º da Lei nº 10.973 de 2004.
Vigência: 48 meses (quarenta e oito meses), a contar da data da assinatura.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

PARTES: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA) e
Serviço Social Do Comércio Do Rio Grande Do Sul - SESC, OBJETO: Este acordo específico
prevê a promoção do desenvolvimento de atividades integradas de ensino, pesquisa e
extensão voltados à prática da cidadania, promovendo a formação acadêmica e profissional
dos estudantes, em conformidade com o descrito no processo SEI 23103.023203/2025-88.
DATA DA ASSINATURA: 19/05/2026. VIGÊNCIA: Cinco (5) anos. ASSINAM: Magno Carvalho
de Oliveira, Pró-reitor de Planejamento e Administração da UCSPA e Douglas Alex Sant Ana
Maciel, representante legal do SESC Comunidade.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

PARTES: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA) e
Universidade do Algarve. OBJETO: Este acordo específico prevê atividades colaborativas de
pesquisa e estudo nas áreas comuns de conhecimento, em conformidade com o descrito
no processo SEI 23103.008279/2025-83. DATA DA ASSINATURA: 23/05/2026. VIGÊNCIA:
Cinco (5) anos. ASSINAM: Jenifer Saffi, Reitora da UFCSPA e Profª. Doutorª Alexandra
Teodósio, Reitora da UAlg.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2026 - UASG 154502

Nº Processo: 23005.000703/2024-79.
Pregão Nº 90001/2025 (UASG 201057). Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DA
GRANDE DOURADOS. Contratado: 2.477.490/0002-81 - LÍDER NOTEBOOKS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: aquisição de microcomputadores. Fundamento Legal: LEI
14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 11/05/2026 a 11/05/2027. Valor Total: R$
92.771,00. Data de Assinatura: 11/05/2026.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

TERMO DE DOAÇÃO Nº 4/2026 Processo: 23005.008708/2026-10. DOADORA: ALEXEIA
BARUFATTI. DONATÁRIA: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - U FG D.
Objeto: Doação de um aparelho de ar condicionado split 9.000 Btu's, marca: Hisense.
Fundamento legal: art. 21, inciso II, do Decreto 9.764/2019 e demais normas pertinentes
à Administração Pública. Assinatura do Termo de Doação: 1º/06/2026.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Nº 14/2026 - UASG 154041

Nº Processo: 23115.004229/2026-79.
Não se Aplica Nº 1/2026. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
M A R A N H AO.
Contratado: 05.527.341/0001-33 - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA AO
DESENVOLVIMENTO CIENTI. Objeto: O presente acordo de cooperação técnica tem por
objeto estabelecer a cooperação institucional entre a universidade federal do maranhão -
ufma e a fundação de amparo à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico

do maranhão - fapema, com vistas à implementação do programa jovens talentos do
maranhão - programa de iniciação científica e formação olímpica em matemática, ação
derivada da olimpíada de matemática do estado do maranhão (omem)..
Fundamento Legal: NÃO SE APLICA. Vigência: 27/05/2026 a 31/08/2027. Valor Total: R$
0,00. Data de Assinatura: 27/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 01/06/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2026 - UASG 154041

Número do Contrato: 147/2024.
Nº Processo: 23115.013217/2024-73.
Dispensa. Nº 361/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA N H AO.
Contratado: 07.060.718/0001-12 - FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOL DA
UFMA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alteração no plano de trabalho
referente à redução do valor total e a prorrogação para 31 de julho de 2026.. Vigência:
29/05/2026 a 31/07/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 121.398,00. Data de
Assinatura: 29/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 29/05/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2026 - UASG 154041

Número do Contrato: 34/2024.
Nº Processo: 23115.035321/2023-38.
Dispensa. Nº 90190/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHAO. Contratado: 07.060.718/0001-12 - FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO
DESENVOL DA UFMA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto alteração de
vigência contratual do contrato nº 34/2024 de prestação de serviços de apoio técnico e
estrutural à execução da projeto viva mais cidadania: promover, proteger e defender os
direitos humanos e fortalecer a cidadania de pessoas idosas.. Vigência: 29/05/2026 a
31/10/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 306.767,15. Data de Assinatura:
29/05/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 29/05/2026).
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	Termo Aditivo 3 ao Contrato nº 147/2024 (1942277)

